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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR HÉLIO DA AUTOESCOLA 

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº ___/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

HÉLIO DA AUTOESCOLA, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a limpeza do valão no Bairro Universal, em toda a sua 
extensão, com início na Avenida Alcacibas Furtado e término na Rua 

da Chácara. 
JUSTIFICATIVA

A indicação tem como objetivo solicitar à municipalidade a limpeza do valão que corta o Bairro 
Universal, iniciando na Avenida Alcacibas Furtado e finalizando na Rua da Chácara.

Trata-se de uma via de escoamento essencial para a drenagem pluvial da região, mas que, em 
razão da ausência de manutenção periódica, encontra-se atualmente com grande acúmulo de lixo,  
entulhos e vegetação. Essa situação tem gerado sérios transtornos aos moradores e comerciantes 
locais, como:

• Risco de enchentes: o entupimento do canal impede o fluxo adequado da água da chuva, 
provocando alagamentos em vias e residências próximas.

• Problemas de saúde pública: a água parada e o lixo acumulado favorecem a proliferação de 
insetos  (como  mosquitos  transmissores  de  doenças),  além  de  ratos  e  outros  vetores 
nocivos à população.

• Mau cheiro e degradação ambiental: a decomposição de resíduos causa odor desagradável 
e prejudica a qualidade de vida da comunidade.

• Comprometimento da mobilidade urbana: em dias de chuva intensa, a água acumulada 
invade ruas, dificultando o tráfego de veículos e o deslocamento de pedestres.

A  limpeza  preventiva  do  valão  é  medida  de  baixo  custo,  mas  de  altíssimo  impacto  social  e 
ambiental. Além de resolver problemas imediatos, contribui para a preservação do espaço público, 
valorização do bairro e maior segurança para os moradores.
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Diante disso, solicitamos que o executivo inclua a limpeza do referido valão como prioridade nas 
ações  de  manutenção  urbana,  a  fim  de  garantir  qualidade  de  vida,  saúde,  segurança  e 
tranquilidade à população local.

Viana, 03 de Outubro de 2025
HÉLIO DA AUTOESCOLA

Vereador - PL
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